
    Câmara Municipal de Monte Mor  

    “Palácio 24 de Março” 
 
 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 

 

AUTÓGRAFO Nº 016/2025                                    PROJETO DE LEI Nº 022/2025 

 
 

Dispõe sobre a denominação da Rua 14 (quatorze) 

do Loteamento Residencial Parque Bela Vista, 

Monte Mor - SP. 

(Autoria: Vereadora Wal da Farmácia). 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se oficialmente “Inacio Malaquias do Amaral”, a Rua 14 (quatorze) do 

Loteamento Residencial Parque Bela Vista, Monte Mor - SP. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Beto Carvalho 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alexandre Pinheiro                                 Professor Adriel 

                                  1ª Secretário                  2º Secretário  
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